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Axt2 12 A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - copulgT 

constituida na forma dos Artigos 102 e 192, da Lei n2 2626, de 07 de 
julho de 1966, 4 uma qpciedade'AnOnima de Economia Mista, regida pe 
las norma k baixadas IDA este Estatuto e pelas disposigOes da Lei das 

. Sociedades por Açes. ' 

.., • • • 

AXt 2 - A Companhia 4 sucessora da Comisso de Desenvolvimento do Estado ' de 
Mato Grosso (Dec. 486 de 29/12/67), cabendo-lhe manter os compromis 
sos anteriormente:assumidos pelo Governo, ria promogZo de programa de 

desenvolvimento.do Estado de Mato Grosso. 
. • • 

Axt2 32 - A: Companhia de liesenvolviménto do Estado de Mato Grosso ODEMAT tem 
como principal objetiVo a incrementaggo do desenvolvimento 56c10-eco-
nOmico do Estado, podendo para esse fim: 

I - Prover a ocupagZo'e o aproveitamento econamico dos espa 
gos vazios do territ6rio estadual; 

II - Realizar estudos de identificagZo das potencialidades eco 

nOmicas do Estado; 

XII - Determinar regiiies e atividades prioritárias para investi 
mentos dentro da politica de desenvolvimento estadual; 

.IV - Elaborar, implantar e/ou financiar projetos destinados a 

impulsionar o desenvolvimento s6cio-econamico de Mato 
Grosso; 

Viabilizar investimentos privados; 

'VI - Realizar convenlos, acordos e ajustes com entidades poli 
cas e privadas; 

VII -• Atuar como xepassadora de recursos provenientes de fundos 

do Governo Federal e gerir os fundos de desenvolvimento do 

Estado; 
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VIII • Captar recursos financeiros estaduais,.federais, estrangei-

ros e internacionais; conforme legislagl'o vigente; 

IX - Participar do Sistema Estadual de apoio financeiro 

volvimento; 

• 

ao desert 

- Promover medidas que visem a formagao e o aperfeiçoamento 

de recursos humanos; 

, XI -'Alienar, atraves-de licitagZo pUblica, Areas destinadas a 

..implantag7áo de projetos de colonizag4o, agro-industriais ou.

-correlatas; 

XII - Promover, acompAnhar, fiscalizar e avaliar projetos, de colo 

nizag5o no limites de sua competencia; 
• • 

Fornecer subsídios para o programa estadual de investimento 
• 

em infraestrutura econtimica e social nas areas de ocupagao 

e'expan4o-de ffronteira agrícola; 

XIV Promover o desenvolvimento•municipal. 

• 

CAPfTULO II . 

DO PRAZO E SEDE 

Axt2. 42 - 0 prazo de duragao da Companhia 4 indeterminado. 

Axte. 52 - A CoMpanhia terá sede e foro na Cidade de CuiabS, Capital do Esta-

do de Mato Grosso, com endereço proviscirio no Centro Politico Admi 

nistrativo, podendo,-ho'entanto,'se necessário, abrir escritOrio 

..em outras cidades ao Estado ou fora dele, bem como credenciar re-

presentantes. 

.CAPfTULO_ III 

CAPITAL E 'DAS Aq0Es 

. Axtg. 62 -:0 Capital Social 4 de' Cz$60.000.000,00 (Sessenta milhOes de cruza-

dos), dividindo em L0.000.000 agiies nominativas endossaveis em 

• Cz$1,00 (Um cruzado) cada-uma. 

o 
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do-se sempre de uma pare putra chamada, o intervalo mínimo de 
(trinta) dias. 

Art2 82 - A aço 4 individual em relaggo& sociedade. 
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0 Estado participa no Capital com 51% (cinquenta é um por cento), 
minim, devendo diretamente ou por -intermedio de entidades e• sob o 
seu cantrole, manter sua participaggo majoritSria no Capital Social 

- da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT 

assegurando, em todos os aumentos do Capital Social uma subscrigZ6 . - 
nima de 51%. (cinquenta e um por cento) de ag3es'com direito a voto. 

t Y: ' 
- A Companhia de• acordo com a deliberagao da Assemb14ia Geral, poderS 

aumentar o seu capital mediante subscrigao de novas ag3es ou benefice 
Oes aos acionistas, pela distribuigao eventual de reservas acumula 
das, incorporagao de bens, disponibilidades e pela reavaliagao ao ati 

• vo decorrente da atualizaggo péla corregao monet4ria nos termos da 

no 

m3:

- 
. Lei  ,n2 4357/64. 

- 
Art. 72 -*0 valor das ag6es subscritas será pago em piestagOes mensais de 10% 

(dez por - cento) sendo que a primeira deve ser cumprida no ato de • 
subscrigao e as demais nap datas fixadas pela Diretoria, respeitan 

30 

• Art2'9 - As a96es ou seus'tftulos representativos, ser5o escritos em vernSculo 
e conterao'os.seguintes requisitos: 

denominagao da Companhia, sua sede e prazo de 
duraggo; R 

b) a cifra representativa do capital social e o 
ndmero de a96es em que s divide; 

V 
o ndmero de ordem de agaó, o seu valor nominal 

categoria; 

0(.41,1 

. d) as assinaturas do Presidente e do Diretor Adml 
nistrativo Financeiro. 

Art2 102-:Por se tratar de agZies endossSveis (Lei n2 4728/65 - Art2 32 e 33) 
‘contergo ainda: 

2 EMI° 
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a) declaraggo de sua transferibilidade mediante 

endosso; 
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)10 o nome e qualificagZo do proprietário da 
aço 

inscrito no Licro de Registro de Agilies 
endos 

sgveis; 

c) se a agZosn5o.estiver integralizada, o debito 

do acionista e a gpoca e lugar de seu pagamenP,

to e as condigOes da subscrigOes fixadas
. pela 

Assemblgia Geral. 

DOS ACIONISTAS 

" - • . 

Axtst 112- Seego acionistas da Companhia: 

Õ. Estado de Mato Grossa; 
• 

XI Pessoas Físicas; 

III Pessoas Jurídicas de direito pdblico ou priva 

do. 

• § liNICO - O Acionista s6 pOder4 ser 
representado nas Assembleias, mediante. 

torga de procuragZo com poderes especiais, 
determinando a hora e. 

.cal da reuniBo, devendo o instrumento ser depositado 
na sede ou em 

indicado pela Companhia at a vgspe,ra do dia mircado para 

4 

Outro local 

a reimilo. 

. CAPITULO 

DA ORGANIZAÇA0 

Axtst 122- So órgaos da CODEmAT: 

;-) 

- de deliberagao: Azsemblgia Geral 

XI -de fiscalizagrio: Conselho Fiscal 

III - de administragZo: 1- Conselho AdministragZo 

2- Colegiado de Diretores 

a) 6rglo de Assessoramen-

to 

b) grga.o executivos. 

EDIcZo • 
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§ NICO - estruturagZo dos &gab's de administragao da CODEMAT será 'objetivo 

de Regimento Interno da Companhia. 

CAilTULO VI 

CONSELHO DE ADMINISTRACX0 E COLEGIADO DE DIRETORES 

:Axt2 132- .A...Companhia ter 4 um Conselho de Administra9Zo composto de 05 (cinco) 

membros eleitos em Assembleia Geral que .deverZo ser acionistas da 

mesma ''e uma.Diretorie composta de 04 (quatro) Diretores, acionistas 

:Axt2 149- 0 Contelho de Administragao 6 drgao de deliberag"go colegiada, sendo a 

representa9Zo da Companhia privativa dos diretores. 
.• 

Axt2 152- Os membros do Conselho de Administragao serZo eleitos em Assembleia 

Geral e por ela destituivei a.qualquer tempo. 

Axt2 162- 0 Conselho de AdministragZo ter 4 um ndmero miximo de 05 (cinco) mem 

bros co minim° de 03 (tres). 

Axt2 172- Em caso da vacancia de cargos de qualquer membro do Conselho de Admi 

nistragZo, deverá ser convocada Assembleia Geral Extraordingria para 

eleigZo de outro elemento que completar o mandato do substituldo. 
• . . . 

Art 182- 0 mandato dos membros do Conselho ser g de 03 (tres) anos, podendo ser 
. . 

reeleito 1/3 (um terço) dos mesmos para a prOxima gesto. 

Axt2 192- As deliberaOes do Conselho de Administragao sera.° tomadas por maio 

ria de votos. . 

Axt2 202- 0 Conselho de Administrag5o elaborar 0 seu Regimento Interno. 

COMPETÊNCIA 

Axt2 212- Compete ao Conselho de AdministragZo:. 

VAS:1 
o 
- EDICZO 41P 
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Fixar a orientagao geral dos negOcios da Companhia; 

-IX - eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes 

as atribuigOes, observando.o que dispbe este Estatuto; 

III - fiscalizar a gesto dos Diretores, examiner, a quarquertem 

4coo, os livros, papeis da Com¡Danhia, solicitar iniOrmagao 
sobre contratos celebrados ou em vias de celebragao, e 

quaisquer . outros atos; 
' s 

IV- convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente, ou • ;. • - • • ,; • • 
no caso do Art. 123 da Lei 6.404 de 15/12/76; 

manifestar7se,sobre os relat6rios da.administragao e as 

contas da Diretoria; 

autorizar a alienagao de bens do ativo permanente, a cons 

tituigap de :anus reais e a prestagZo de garantias a obri 

gagbes de terceiros; 

VII - escolher e destituir os auditores independentes, se houver. 

t- . - • 
§ iNICO - Sera° arquivadas no registro ao coinercio e publicadas as Atas de Reu 

niao do Conselho de Administragao que contiverem deliberagZo destina-
da a produzir efeitos perante terceiros. 

: * * 
DO COLEGIAEO DE DIRETORES COMPOSIM E COMPETÊNCIA 

Axt2 222- A Diretoria será composta por 04 (quatro) Diretores, eleitos'e desti 
tuiveis a qualquer tempo pelo Conselhwde AdministragZo na forma des 
te Estatuto. 

.Art2 232- Em caso de vacancia de qualquer 'Cargo de . membros da Diretoria, devera 
ser solicitada pelos Diretores remanescentes,.a reuniZo do Conselho 

: de AdministragZo, a fim de eleger outro membro da Diretoria que com 
pletare o mandato do substitufdo. 

• . ' 

Axt2 242- 0 mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleigao. 

Art2 252- Os membros do Conselho de Administrag5o, at o máximo de 1/3 (um ter 
go) poderao ser eleitos para cargos de Diretores. 

- _ 
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Axt2 262- Os cargos de Diretoria sae( 1 (um) Diretor Presidente; 01 (um) Dire 

-tor Superintendente; 01 (um). DiretOr de 0peraç6es e 01 (um) Diretor 

Admin2ttrativo Financeiro. 

Os cargos de Diretores s6 poderao ser exercido por pessoas de reconhe 

cida capacidade profissional e administrativa e. idoneidade moral com 

provada. 

- Nas ausencias temporerias do Diretor Presidente, o Diretor Superinten 

dente o substituirg; e nas dos.demais Diretores, cabere ao Diretor 

i Presidente designar.o substituto eventual, no podendo tal designagao 

racair en pessoal estranhas 1 0#etoria.. 

- No poderao ausentar-se da Companhia simultaneamente os 04 (quatro) 
4 

' Diretores. 

7 

Axt2 2727 Sao inelegfveis para os cargos de Administragao da empresa os legal 

f mente impedidos conforMe Axtigo 147 da Lei n2 6.404 de 15/12/76. 

• 

Axt2 2827. 14o.pociergo 

forem entre si ascendente e descendentes, sogro e*genro, cunhados , 
rante o cunhadio, parentes afins at o segundo grau cfvel e s6cios 
mesma empresa .comercial ou industrial. 

exercer conjuntamente o cargo de Diretor, acionistas que 

du 

de 

Axt9 292- Compete ao Colegiado de Diretores, alem do que couber por torça da 

Lei ou de outros dispositivos deste Estatuto. 

- gerir os neg6cios sociais, cumprir efazer cumprir o Esta 

.tuto da Companhia, bem como as deliberagOes da Assembleia 
;1 

Geral e do Conselho de Administraçao, instalar os executi 

vos em outras cidades do Estado ou fbra dele, sempre que a 
necessidade do serviço assim o exigi:; 

II - elaborar e manter atualizado o Regimento interno da Compa 
.nhia; 

III - criar e extinguir 6rg5os, cargos, fungZes 

.cimentos e demais vantagens do pessoal; 

aprovar o programa de .atividades da Companhia; 

e fixar os ven 

aprovar o orçamento anual e o plano de aplicagao dos recur 
sos da Companhia; 

o , 
-EDICAO / 1-1 REvisX0 / , INIIMMONNIMInme.........111.410••••••10 



' CODEWIT 

, 

„. 1 

fror-' • 

aroma 

11111•M■11111NPLIW 1110.611001.0. FOLHAN2IIT/003 

VI - apreciar e decidir sobre medidas propostas, por 

dos Diretores para o aperfeigoamentO de serviços 

gOes de problemas; 

VII - distribuir e aplicar o lucro apurado na forma estabelecida 

,neste Estatuto; 

VIII aprovar o programa de atividades dt. Companhia; 

IX - manter os serviços de Assessoria Jurídica; 

manter os serviços de Auditoria Interna e Externa; 
_ - 

XI - manter o, serviços de Unidade do PlanejaMento; 

XII manter os serviços do Grupo de LicitaçZo; 
• 

'XIII - manter os serviços da Agencia de Financiamento; , 

XIV.. aprovar e baixar normis para administragZo de fundos 

repasses. 

. , 
Ast2 302- Empregar, no exercicio de sua fungao, o cuidado e diligencia que todo 

. . . 
homem ativo e probo costuma empregar na administragZo de seus pr6 . — 
piios neg6cios. 

Art2 312- Exercer as atribuig5es que a Lei e o Estatuto lhe conferem para lo 

grar os.fins e no interesse da Companhia, satisfeitas as exigências ; 

do bem pdblico e da fungo social da .empresa. 

• 

Arte 322- Compete ao Diretor Presidente: 

representar a Sociedade Ativa e passivamente, em juizo ou 

fora dele e em suas relagOes com terceiros, podendo para 

tal fim constituir procuradOr, e tamb6m deleger ao Diretor• 

Superintendente essas atribuig6es; 

II - convocar e presidir rcuniiies da Diretoria sempre que tenha 
. a tratar assuntos de interesse da sociedade, no compreen 

didos nas atribuig6es especificas de cada um dos Direto 

res; 

III - assinar com um dos Diretores ou isoladamente, convenios, a 

justes ou acordos de interesse da Companhia, bem como apro 

var previamente, todos os atos e documentos que envolvam 

responsabilidade financeirasda CODEMAT. 

• 

EDICX0 o 
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XV- apresentar-anualmente 1 Assembléia Geral o Relat6rio das 

atividades da Companhia; 

• V - orientar1 coordenar e dirigir os trabalhos-da CODEMAT; 

V/ ̀ • baixar instruOes, normas e ordens de serviço, ouvindo_ o 

Diretor da Area, aprovar.previamente.todoS os atos de con 

trata0es, demissZies, reclassificagOes e transferências de N 

empregados da Cia. 

*Axt2 33R- CoMpate ao Diretor Superintendente: 

- Assinar, com o Diretor Presidente, convenios, ajustes ou 

acordos de interesse da Companhia; 
, . • 

II - cumprir ? fazer cumprir as decisBes da Diretoria; 

- substituir o Diretor Presidente em seus impedimentos even - . 
tuais e representá-lo quando se fizer necessário; 

IV - assinar,.juntamente com o Diretor Administrativo 

ro e na sua ausência com o Diretor de OperagOes, 

Finance! 

todos os 

documentos que envolvam responsabilidades financeiras da 

• Companhia; 

• 
propor 1 Diretoria a criagao de 6rgegos, cargos, e fung"66s 

atendida a conveniência do serviço; • 

VI - relacionar-se com entidades promotoras de desenvolvimento; 

VII - desenvolver os setvigos de regularizagZo fUndi4ria; afetos 

a esta Cie,: 
J. 

VIII - incumbir-se de outras tdrefaz delegadas pelo colegiado. 

. " . 

Arte 342- Compete ao Diretor de 0perac6es:

- dirigie, orientar, coordenar 

.tores t4cnicos da Companhia; 

tacxmaimeauwammo 

D;4.4,t4 

:v 

1 

e supervisionar todos os se 

XI -'solicitar aos demais Diretores as. providências que no 
sejam 41e sua, alçada e necesgArias ao bom andamento dos • 
trabalhos;. 

XII .- indicar ao Diretor Administrativo Financeiro, os servido 

res que deverZo ser designados para as fungOes de chefia 
dos setores que lhe forem subordinados bem como a dispen 

sa dos mesmos; 

EoicNo 4.1.111.110•11111.0•101101114.601 — REVIS 4o / / 
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XV - substituir outros Diretores quando for designado 

Diretor Presidente; . 

V - elaborar, anualmente, o reiatftio t4cnico da Empresa; 

,.•. 

VI- assinar com o Diretor Presidente¡ convenios, ajustes e 

pelo 

a 

cordos e isoladamente, docum:sntos que envolvam responsabi 

lidado técnica; • 

VII - assinar, em conjunto com outro Diretor, documentos que en 

volvam responsabilidade financeira, na ausencia do Diretor 

Superintendente e/ou do Diretor Administrativo Financeiro; 

VIII colaborar na elaboragZo da proposta orçamentária da Com 

panhia; • 

- cumprir e fazer cumprir as decisiies da Diretoria; 
• 

baixar instruçOes, ordens e normas -de serviço, relativos 

XI - propor medidas e providencias em apoio aos programas de de 

senvolvimento municipal;, 

XII - organizar os servivis de'acompanhamento e fiscalizag:o das 

' atividades da 'empresa; 

XIII - propor medidas.e providencias na execuç'áo de programas es 

peciais; 

XIV -.propor medidas e providencias com referencia a projetos de 

desenvolvimento regional. 

..m Art2 352- Compete ao Diretor Administrativo Financeiro: 

I - dirigir, coordenar, orientai 41 supervisionar os setores 

sob sua direçao; 

II - assinar com o Diretor Presidente, convenios, ajustes, acor 

. dos e documentos que envolvam responsabilidade patrimonial 

da Empresa; assinar com o Diretor Superintendente e/ou Di 

retor de OperaçOes, dodumentlos que envolvam responsabilida 

de financeira; 

III - solicitar aos demais Diretores as providencias que sejam 
• 

de sua alçada e necessárias ao bom andamento dos trabalhos; 

IV- designar e dispensar os servidores de funçao gratificada 

EDICO 
a 
REVISX0 / 
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setores que lhes sac) subordinados submetendo ao "referendum" 

dos outros Diretores os demais casos; 

' V - admitir e dispensar empregados,administrativamente 

VI - conceder ferias, licenças, vantagens e indenizagOes aos servido 

res da Companhia; 

VII - substituir outros Diretores quando for designado pelo Presidente; 
, . 

VIII - elaborar a proposta orçamentgria da Companhia; 

'IX - apresentar anualmente relatdrio das atividades da empresa; 
. r _ 

baixar instruOes, normas Qordens de servig.p relativas'a sua g 

rea; 

- 
' XI - executar todas as demais atribuiçOes que lhe forem cometidas e 

pecIficamente as relativas Is greas financeira e de patrimOnio; 

es 

XII - propor a Diretoria a criaçao de 6rgZos, cargos e fungOes, .atendi 

daaconvenitncia do serviço, bem como o plano de admissao, remu 

nera0o e prOmogao-dos servidores da Cia; 
- 

XIII revere atualizar os procedimentos administrativos da Cia, atuali 

zando o Regimento Interno; compatibilizando-o com o-Estatuto; . 
. , 

XIV - propor medidas para treinamento e assistência ao servidor. 

INVESTIDURA 

J. 

• 

Axt2 36v- Os Conselheiros e Diretores sei o investidos nos seus cargos mediante 

assinatura de .Termo de Posse no Livro de Atas de Conselho de Adminis 
• • • 
traço. 

§ dNICO'- Se o Termo, ao for assinado nos 30 (trinta) di,ts seguintes 'a nomea 

00, esta tornar-se-a sem efeito, salvo justifiCag"go aceita pelo Con 

selho de Administragao. 

.:.stinsTITuic77o E TfaMINO DA GESTA0 

Axt2 372- No caso de vacância do cargo de Conselho, o substituto ser nomeado 

pelos Conselheiros remanescentes e servirg at a primeira Assembleia 

Geral. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos a Assembleie4 Geral 

ser convocada para preceder a nova eleigao (Art. 15.0 da Lei n2 6.404 

o soicZo • if /  ...1.11.••••••••••• 
a 
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- No caso de vacância de todos os cargos 
.do Conselho de Administração 

compete Diretoria convocar.a Assembleia Geral. 

§ 22 - No caso de vacância de todos os. 
cargas da Diretoria, compete ao Con 

'selho Fiscal, se em funcionamento, ou a qualquer 
acionista, convocar 

'a Assembleia Geral, devendo representante de maior nUmero de açOes 

,praticai, at a.realiza.g7io da Assembleia Geral, os atos urgentes . de 

.administragão da Companhia. 

1 
. 

Axt2 382- A rendncia do administrador.torna-se eficaz, em 
relação Companhia.. 

desde o momento em que lhe for entregue a comunicagao 
escrita do re 

nunciante e em relação a terceiros.de boa fe, ap6s'arquivamento - no 
, 

registro do coll*cio e publicação, que poderão ser promovidos pelo 

renunciante. 7 

-REMUNERACAO 

i'Axt2 392- AAssembleia Geral fixarg o'montante global 
ou individual da remunera 

ção dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, 
tendo em con 

ta suas responsabilidades, o tempo dedicado ‘as suas 
funçOes, sua com 

petância e'reputação profissional e o valor dos serviços no mercado, 

cabendo ao Conselho de Administração fixar a remuneração dos 
membros 

da Diretoria. 

RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES 

Axt2 402- 0.Administrador não - pessoalmente responsgvel.pelas 
obrigagOes que 

. contrair em nome da sociedade e em virtude de ato regular de 
gestão; 

responde, porem, civilmente, pelos prejulzos que causar, quando pro 

ceder: 

I - dentro de suas'atribuigOes ou poderes, com culpa ou 
dolo; 

com violação da Lei ou do Estatuto. 

ono,

1/4 
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O administrador no l responsável por atos ilícitos de 

outros 'administradores, salvo se com eles for conivente, se - . 

negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo conhecimen 

to, deixar de agir para impedir sua pratica. 

Os administradores so solidariamente responsáveis' pelos 

prejuízos causados em virtude do no cumprimento dos deve 

res.impostos por Lei, para. assegurar o funcionamento nor 

- mal da Companhia.ainda que, pelo Estatuto tais•deveres 

no caibam a todos eles. 
- 

CAPITULO VII 

DA. ASSEMBLgIA. GERAL 

'Art2 412- A:Assembleia Geral.4 a reuniao dos acionistas convocados e instalada, 

na forma da Lei e do Estatuto. 

• 

Art! 422- A Assembleia Geraltem poderes para resolver 

.ciedade e para tomar as decisaes que julgar 
- , 

sa e ao desenvolvimento de suas operagOes. 

todos os negOcios da So 

conveniente e a sua defe 

iat2 43Q A. Assembleia Geral Ordinária realizar-se-4 at a primeira quinzena de 

abril de cada ano em local, dia e hora previamente fixados pela Dire 

tona e terá por fim: a) a apreciagao do relatOrio e o exame das 

contas e balanço da Diretoria, bem como do parecer do Conselho Fiscal 

deliberando sobre os mesmos;' b) a eleigao anual dos membros do Con 

fi *selho Fiscal e do Conselho. de Administragao quando for o caso; c) 

xagao da remuneragao dos componentes do Conselho de Administragao e 

do Conselho Fiscal. 

. • 
1rt2 442- Um ms pelo menos, antes da data fixada para a realizagao da Assemble 

ia Geral Ordinária, a Diretoria fará comunicado por andncios publica-

dos na forma da Lei que se acham 1 disposigao dos acionistas: 
• 

a) o relaterio da Diretoria,,sobre a marcha dOs neg6cios sociais do 
• . • • 

,exercicio findo e os principais fatos administrativos; 

b) c6pia do balanço e cdpia da oonta. de Lucros e Perdas; 

c) parecer do Conselho Fiscal. 

EDiCZO 
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§ NICO - At cinco dias antes, no mAximo, do dia marcado para a realizagao da 

Assembleia Geral, sera° publicados no órgao Oficial do Estado ou em 

outro 6rgao de grande circulagao, o relaterio da Diretoria, balanço e 

a conta Lucros e Perdas e o parecer do Conselho Fiscal. 

Art 452- A Assembleia Geral Extraordineria reunir-se-4 a qualquer tempo, .para 

quaisquer fins que no os apontado .no AXt2 442 e poderá tambem ser 

convocada: 

, a) pela Diretoria no caso previsto pelo § 12 do.Art2 3.72; 
• • 

b) pplo,Conselho'Fiscal, nos casos previstos no . 2 V do Axt2 1632 da _ 

-Lei 6.404/76; 
• . 

d) pelos acionistas,, nos casos previstos 

.1t.rt2 462-A .convocagao da Assembleia Geral: far-se-A pela,imprensa.mediante con 
_ • 

vitas ouantincios publicadoS.por-,03 (tres),vezesnomlnimo. Os con .

-vitas ainda que sumariamente,.mencionarao a ordem do dia da Assemble 

o local, dia e hora da reuniao. 

• 

Axt2 472- Entre o dia da primeira publicagao do andncio da convocagao e o da 

realizagao da Assembleia .Geral, medira o prazo de 08 (oito) dias, no 

minimo para a la convocagao e o de 05 (cinco) dias para as convoca 

gOes posteriores. 

Axt2 482- kessalvadas as excegOes previstas em Lei, dAssembleia Geral insta' 

la-se, em primeira convocagao com a presença de acionistas com direi 

to a voto que represente, no mínimo 1/4 (um quarto) do capital saci 

al. 

Art2 492- As pessoas presentes •1 Assembleia Geral deverao provar sua qualidade 

de acionista. 

,fi dNICO - 0 acionista podere'ser representado na Assembleia Geral, por procura 

dor ou credenciado, que seja acionista, administrador da Companhia ou 

advogado. 

Art 9 502- As Assembleias Gerais serao presididas pelo Acionista MajoritSrio d 

Companhia ou seu representante legal e secretariados pela Secretária 

do Conselho de Administragao. • 

• 
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Art2:512- As deliberagiies daAssembleia Geral, ressalvadas as excegOes previs 
tas na Lei, serao tomadas por maioria absoluta de votos, no se com 

Aoutando os votos em branco. 

Axt2 522- A, Ata dos tiabalhos e resolugiies da Assembleia Geral sera° lavradas , 
em livro pr6prio, assinadas pelos membros da mesa e pelos acionistas 
que a ela tenham comparecido. 

Para validade da Ata 6 suficiente a assinatura de iantos deles quan 
tos constituirem por seus votos 'a maioria necessária para as delibera , . 
Oes tomadas pela Assembleia. pa ata extrair-se-4 certid5es ou c6 
pias autenticas para os fins legais. 

,Axt2 532- Ate trinta dias no maxim° ap6s a redni:io da Assembleia Geral a Ata 
respectiva dever 4 ser publicada no.6rgZo oficial do Estado. 

',4ixt2 542- A,Assembleia Geral Extraordinaria, que tiver por objeto a refoima do 
Estatuto ou aumento do capital, somente se instalara em.primeira ou 
em segunda convocagao.com a presença dos acionistas que representem, 
2/3 (dois terços) no mínimo, do capital,- com direito de voto, insta 
lando-se, toda.N:lia, em segur.Ida,.com qualquer minero. 

VIII 

• DO 'CONSELHO FISCAL 

Art 2 559- A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 'três membros e tree 
• suplentes, eleitos,anualmente_pela Assembleia ,Geral Ordinaria, acio 

nistas ou no, residentes .no pals sendo.permitida a reeleiçao. A.
remuneragao que aos mesmos competir sera fixada pela mesma Assembleia 
que os eleger. q1 

Art2 562- Compete ao Conselho Fiscal desempenhar todas as incumbancias que lhe 
sac) conferidas pela legislagao específica. 

_ 

Art 572- Participara do Conselho Fiscal, pelo menos um Bacharel em Ciências 0n 
tabeis ou que tenha exercido por prazo mínimo de 03 (tres) anos 
cargo de Administrador de Empresa ou Conselheiro Fiscal, conforme Lei 
6.404/76. 
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No podem ser eleitos pare o: Conselho Fiscal os empregados da 
Socieda 

de, oeparentes dos Diretores at o 32 grau e os que,1e acharem impe • 

didos nas oondigOes previstas nos 22 do Art2 162 da Lei 6.404/76. 

DOS BALANÇOS 'E DOS LIVROS ' 

Art2 582- 0 Balanço Geral ser 4 levantado no fim de cada exercício social aos 31 

- dias do des de dezembro, procedendo-se 1 verificagao dos lucros ou 

. prejuízos. Esses balanços sei o assinados pela Diretoria. 

4 

Art2 592- A demonstrag6o da tonta Lucros e Perdas que acompanhar ,4 o balanço de 

verg obedecer as disposiOes legais constantes aos artigos 178 e 179, 

da Lei n2 6.404/76. 

• 

Art2 602- A14m dos livros oin.igat6rios e auxiliares ter6 a Companhia mais os 

seguintes: 

Registro de As.¡Ies Nominativas; 
' • 

Registro de Transferenoia.de AçOes Nominativas; 

--Atas das Assemblhas Gerais; 
. . 

Presença dos Acionistas; 
• 

-.Atas das Reuni6es da Diretoria; 

Atas e Pareceres do Conselho Fiscal; 

Livros de Ages Endoss4veis; 

Atas-de reuni6es do Conselho de Administragao; 

Livro de Posse; 

Presença de Conselheiros. 

• • 
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Axt2 612- Dos luvros liquido apurados anualmente serZo deduzidos: 

: a) uma quota de 5% (cinco por cento) para o fundo de 
reserva legal pa 

ra assegurar a integridade do capital; 

b) uma quota para distribuigao de dividendos at máximo de 15%(quin 

ze por cento) a.a sobre o capital, que a Assemb14ia Geral .estabe 

lecerA a forma de. pagamento em moeda corrente: • 

c) uma quota de participassZo do empregado, a crit4rio da Diretoria , 

por merecimento 

canto); 

eficiência e outros, at o limite de 10% (dez por 

d) uma quota de 3%*(qes por cento) a ser distribuidol 
Diretoria des 

de que seja distribuido aos acionistas um dividendo a raego de .6% 

(seis por cento) a.a no mínimo.—

,Axt2 622- ApSs feitas as deduOes do Artigo anterior, o restante do lucro-liqui • 

do Berg levado a crddito da conta "Lucros em Suspenso". 

CAPPI'ULO 'XX 

DISPOSICpES GERAI 

Art2 632- Anualmente será encaminhado ao Governador relatOrio da administra9Zo.

1 
da Companhia. 

. . • 

1 

. Art2 642- Em caso.de dissolugZo, o acervo da CODEMAT reve.:tera ao patrimOnio do 

Estado, depois de atendidas as exigências da leiislagZo específica 

que rege as sociedades por ages. 

• 

• 

• 

- APROVACO NO Mk- 16rDE SETEMdRO:DE.198.6. 
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ESTATUTO SOCIAL 

• 

CAPItik0 

S6CIEDADE E SEUS FINS 

• 

Art2 12 - A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMT , 
. conStituida na forma dos Artigos 102 e 192, da Lei n2 2626, de 07 de 
' julho de 1966, 4 uma Sociedade'AnOnima de Economia Mista, regida pe 

. • 
ias norma b baixadas por este Estatuto e pelas disposigOes da Lei - das 

. Sociedades por A96es..
. 4

AXt2 2 ••' A. Companhia 4 sucessora da Comisso de Desenvolvimento do Estado ' de 
• Mato Grosso (Dec. 486 de 29/12/67), cabendo-lhe manter os 

Art2 32 - 

SOS anteriormente assumidos pelo Governo, na promogZo de prograr-4a 
desenvolvimento do Estado de Mato .Grosso. 

• 
. • 

compromis 

de 

A: Companhia de riesenyolvimento do Estado de Mato Grosso r CODE.Ik.-0 tem 
como principal objetivo a incrementagZo do desenvolvimento scicio-eco-
nOmico do Estado, podendo para esse fim: 

• • 
. I - Prover a ocupagZo'e o aproveitamento econamico dos espa 

. 90s vazios do territ6rio estadual; 

II - Realizar estudos de identificagZo das potencialidades eco 
nOmicas do Estado; 

: XII Determiner regiiies e atividades prioritSrias para investi - • , 
mentos dentro da Pol/tica de desenvolvimento estadual; 

.IV Elaborar, implanter e/ou financiar projetos destinados a 
impulsionar o desenvolvimento s6cio-econemic0 de Mato 
Grosso; 

Viabilizar investimentos privados; 

VI - Realizar convenios, 

cas e privadas; 

acordos e ajustes com entidades p6O1i 

. VII -,Atuar como repassadora de recursos provenientes de fundos 
• do Governo Federal e gerir os fundos de desenvolvimento do 
Estado; 

a • .. 
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VIII paptar recursos financeiros.estaduaisc federais, estrangei-. . 

ros e internacionais; con.gorme legislagao vigente; 

IX Participar do Sistema Estadual de apoio finandeiro ao desen 

volvimento; • • . 

X - Promover medidas que visem a formagao e o aperfeiçoamento 
de recursos humanos; 

- _ 
, XI -I.Alienar, atraves'de licitagao pdblica, areas destinadas a 

implantagao de projetos de colonizagao, agro-industriais ou 
-correlatas; 

. XII -Promover, acompanhar, fiscalizar e avaliar projetos. de colo 
nizagao no .23 limites de .sua competencia; - • 

XIII - Fornecer subsídios para o programa' estadual de investimento 
em infraestrutura econOmica e social nas Areas de ocupagao 
e expanao. de fronte,i.ra agricola; 

XIV - Promover o desenvolvimentç.municipal. 

• 

• CAPfTULO  II 

DO PRAZO E SEDE 

Axt2. 49 - 0 prazo de duragao da Companhia 6 indeterminado. 

Axt2, 52 - A CoMpanhia terg sede e foro na Cidade de Cuiabg, Capital do Esta-
do de Mato Grosso, com endereço proviscirio no Centro Politico Admi 
anistrativo, podendo, no entanto, se necessgrio, abrir escritOrio 
em outras cidades ao Estado ou fora dele, bem como credenciar re-

.presentantes. 

-CAPfTULO III 

CAPITAL E 'DAS ACES 

Artl. 62 - 0 Capital Social 4 de' Cz$60.000.000,00 (Sessenta milhes de cruza-
dos), dividindo em 60.000.000 ag3es nominativás endossgveis ELI] 
Cz$1,00 (Um cruzado) cada.uma. 

0 1.1, 
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6 12 - o Estado participa no Capital com 51% (cinquenta e um por cento), no 

minim, devendo diretamente ou por -intermedio de entidades e sob o 

seu cattole, manter sua participagao majoritgria no Capital Social 

' da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT 

assegurando, em todos os aumentos do Capital Social uma subscrigZO mi 

nima de 51% (cinquenta e um por cento) de agZies .com direito a voto. 

• 

A Companhia'de acordo corn. a deliberagZo da Assemblha Geral, poderg 

- aumentar o seu capital mediante subscri9ao de novas ages ou benefica 

9ves ads w.:J.uh.1.6Las, pela distribuigZp eventual de reservas acumula 
A —

das, incorporaqZo de bens, disponibilidades e pela reavaliagZo ao an

• vo decorrente da atualizagZo pela correg.go monet4ria nos termos da 

Lei n2 4357/64. 

Art. 72 -.6 valor das ag3es subscritas ser g pago em piestagOes mensais de 10% 
• (dez por cento) sendo que a primeira deve ser cumprida no ato de 

• subscrigao e as demais nap datas fixadas pela Diretoria, respeitan 

do-se sempre de uma para outra chamada, o intervalo minim de 30 

(trinta) dias. 

Axt2 82 - A. aço 4 individual em relagZo 1 sociedade. 

Arte 92 - As a93es ou seus tltulos representativos, sera° escritos em vern4cu10 
e,00nterZo'os-seguintes requisitos: 

a) denomina9Zo da Companhia, sua sede e prazo de 

b) a cifra representativa do capital social e o 

numero de agOes em clue s 7' divide; 

Tdura0o; 

c) o ndmero de ordem de agZó, o seu valor nominal 

e a categoria; 
- , 

d) as assinaturas do Presidente e do Diretor Admi 

.nistrativo Financeiro. 

Art2 102- Por se tratar de ag-cles endossgveis (Lei fl2 4728/65 - Art 2 32 e 33) 

Lblerr..*Me.mmosoam00 

. conterZo ainda: 

EDICZO 

' • 

a) deciaragZo de sua transferibilidade mediante 

endosso; . 
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, )14 0 nome e qualificagao do 
propriet4rio da ag'clo 

• inscrito no Licro de Registro de XgOes 
endos 

s6veis; 

c) se a eigZo nZo.estiver integralizada, o debito 

do acionista e a 4poca e lugar de seu pagamen 

to e as condiOes da subscriçes fixadas pela 

Assembl4ia Geral. 

DOS. ACIONISTAS 

Art.2 112- Seeio acionistas da Companhia: . .„., 

O. Estado de Mato Grosso; 

11 Pessoas Físicas; 

• • 

III - Pessoas Juridicas de direito ptiblico ou priva 

do. 

• § iNICO - O Acionista s6 poder 6 ser representado 
nas 

. .torga de procuragZo com pódereS especiais, 

reuniZo, devendo o instrumento 

outro lo41 indicado 

a rehni-go. 

a 
- EDICZO 

Assembl4ias, 

determinando 

mediante 

a hora e. lo 

ser depositado na sede ou em 

pela Companhia at a v4speira do dia mircado para 

J.. 

4 

CAPITULO V 

DA ORGANIZ7GA0 

I - de deliberagZO: Assemblaa Geral 

II -de fiscaliza2Zo: Conselho Fiscal 

III - de administragZo: 1- Conselho 
AdministragZo 

2- Colegiado de Diretores 

a) 6rga.o de 
Asscssoramen-

to 

b) drgao executivos. 

nEvic4o / 
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y ONICO - i. estruturagZo dos OrgOs de administra0o da CODEMAT será objetivo 

de Regimento Interno da Compahhia. 

CAiqTULO VI • 

CONSELHO DE AD1INISTRACX0 E COLEGIADO DE DIRETORES 

Axt2.13e- A..Companhia terá um Conselho de AdministragZo composto de 05 (cinco) 
• . 

c:leit,-,5 cm AzSeill ic, GeLai que deverlio ser acionistas , da 
• 

mesma e uma Diretoria composta de 04 (quatro) Diretores, acionistas 
• • • • . 

ou mo. 

Art2 142- 0 Coatelho de AdministragZo 4:6rgao de deliberagZo colegiada, sendo a 

representagao da Companhia privativa dos diretores. 

/Ixt2 15R Os membros do Conselho de Administra0,o sea.° eleitos eM Assemblgia 

Geral e por ela destitulvel a qualquer tempo. 

• 
1xt2 162- 0 Conselho de AdministragZo tera um ndmero maxim de 05 (cinco) mem 

. , • • . - • . . 

bros co minim° de 03 (tres). 
• 

Art° 172- Em caso da vacância de cargos de qualquer membro do Conselho de Admi 

nistraga), devera ser convocada.Assemblaia Geral Extraordinaria para 

eleigao de outro elemento qUe completar o mandato do substituldo. 

Axt2 182- 0 mandato dos membros do Conselho será de 03 .(tres) anos, podendo ser 
. . 

reeleito 1/3 (um terço) dos mesmos para a prOxima gesto. 

Arte 192- As deliberagOes do Conselho de Administragao servo tomadas por • 

ria de votos. . 

; • 
Art2 202- 0 Conselho de Administragâo elaborar o seu Regimento Interno. 

1xt2 212- Compete ao Conselho de Administra7Bo:' 

o 
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• 
Fixar a orientagao geral dos neg6cios da Companhia; 

• . 

IX - eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes 

as atribui0esi observando.° que dispOe este Estatuto; 

III fiscalizar a gesta.o.dob Diretores, examinar,-a quarquertem 

- po, os livros, papeis da Comjoanhia, solicitar informagao 

sobre contratos celebrados ou em vias de celebragZo, e 

quaisquer outros atos; 

. IV - convocar a Assembleia Geral quando julgar f-onven4-Itc, ou 
no caso do Art. 123 CA Lei 6.404 de 15712/76; 

-panifestar7se_sobre ‘os.relatOrios da administragZo e as 
contas da Diretoria; 

..,V 

YV1— autorizar a aliennao de bens do ativo permanente, a cons 

titui9ao de .6nus reais e a presia9.eo de garantias a obri 

ga9Oes de terceiros; 

• • 
VII - escolher e destituir os auditores independentes, se houver. 

! 

_ . 
§ ONI-co - Sera.° arquivadas no registro ao comércio e publicadas as-Atas de Reu 

niZo do Conselho de AdminiStra9Zo que contiverem deliberagao destina-

da a produzir efeitos perante terceiros. 

DO COLEGIADO DE DIRETORES 
z 

• 
composIM E COMPETÊNCIA 

• 

Art2 222- A, Diretoria sere' composta por 04 (quatro) Diretores, eleitos'e desti 

tufveis a qualquer tempo pelo Conselho'de Administrargo na forma des 
• te Estatuto. • 

.Art 232- Em caso de vacancia de qualquer 'Cargo de membros da Diretoria, dever
ser solicitada pelos Diretores remanescentes, a reuniZo do Conselho 

, de Administra9Zo, a fim de eleger outro membro da Diretoria que com 

p1etar4 o mandato do substitufdo. 

Axt2 242- 0 mandato da Diretoria sr 4 de 02 (dois) anos, permitida a 
- ' 

reelei9Zo. 

Art 252- Os membros do Conselho de Administragao, at o mSximo de 1/3 (um ter 
poder'6o ser eleitos para cargos de Diretores. 

o - 
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Axt2 262- Os cargos de Diretoria sgo:"1 (um) 
Diretor Presidente; 01 (um) 

tor Superintendente; 01 (um). Diretàr de 0perag6es e 01 (um) Diretor 

Adminfttrativo Financeiro. 

Dire 

12 - Os cargos de Diretores s6 podergo ser exercido por pessoas de 
reconhe 

cicia capacidade profissional e administrativa e. idoneidade moral 

provada. • 

- . 
- Nas ausências tempor6rias do Diretor Presidente, o 

- dente o substituirA; e nas dos.demais Diretores, caber ti ao . Diretor 

, Presidente designar .o substituto eventual, no podendo tal designa,;o 

corn 

racair em pessoal estranhas 'a Diretoria. 

Diretor Superinton 

• • 

32.- Mo poderZo ausentar-se da Companhia simultaneamente os 04 (quatro) 
•. 
• • Diretores. : 

• 

•1xt2 272- So inelegíveis para os cargos de Administraggo da empresa os ley,ftl 

• mente impedidos conforMe Artigo 147 da Lei n2 6.404 de 15/12/76. 

•:• $ 

Axto 282- NZ° podeego exercer conjuntamente o cargo de Diretor, acionistas 

forem entre 

que 

si ascendente e descendentes, sogro e'genro, cunhados çu 

rante o tunhadio, parentes afins at .o segundo grau cIvel e sócios de' 

mesma empresa •comercial ou industrial. 

. • • 

Axt2 292- Compete ao Colegiado de Diretores, al4m do que couber por torga da 

Lei ou de outros dispositivos deste Estatuto. 
_ 

.• 
• 

- gerir os negócios sociais, cumprir el'fazer cumprir o Esta 
. , 

.tuto da Companhia, bem como as deliberagOes da Assemb14ia 
.0 • 

.Geral e do Conselho de Administraggo? instalar os executi 

vos em outras cidades do Estado ou fora dele, sempre que a 

necessidade do serviço assim o exigi:; 7 

11 - elaborar e manter atualizado o Regimento interno da Co%Jpa 

• nhia; 
*:. . 

-.. crier e extinguir 6rggos, cargos, fungZes e fixar os von 

cimentos e demais yantagens'do pessoal; 

aprovar o programa de atividades da. Companhia; 

aprovar o orçamento anual 'e o plano de aplicaggo dos recur 
H 

sos da Companhia; 

\imacommmoormwoossomp ED!CZO •••••••••••••••••••••4,•••....$10 REVISZO / 
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VI - apreciar e,decidir sobre medidas propostas, por qualquer 

dos Diretores para o aperfeigoamentó de serviços e solu 

gOes de problemas; 

. VII —distribuir e aplicar o lucro apurado na forma estabelecido 

neste Estatuto; 
1-

VIII - aprovar o programa de atividades de. Companhia; 

IX - manter os serviços de Assessoria Jurídica; 
• .• 

N manter os serviços de Auditoria Interna e Externa; 

XI - manter os serviços 'de Unidade de Planejamento; 

XII manter os serviços do Grupo de LicitagZo; . . 
• 

'XIII - manter os serviços da Agencia de Financiamento; 
: - • 

XXV- aprovar e baixar normas para administragZo de fundos 
repasses. 

e 

Altt2 302- Empregar, .no exercício de sua fungao, o cuidado e diligencia que todo 
homem ativo e probo costuma empregar na administragZo de seus . prd 

• prios neg6cios. • • • 

Art 2 312- Exercer as atribui0es que a Lei e o Estatuto lhe conferem para lo 
grar o .fins e no interesse da Companhia, satisfeitas as exigencias 
do bem pdblico e da fungZo social da.empresa. 

Art2 322- Compete 
! 

ao Diretor Presidente: 
•• .. . .• . 

-!representar a Sociedade Ativa e passivamente, em juizo 
-fota.dele e em suas re1ag3es com terceiros, podendo para 
tal fim constituir procurador, e também deleger ao Diretor 
Superintendente essas atribuig5es; 

II - convocar,e presidir reuniOes da Diretoria sempre que tenha 
a tratar assuntos de interesse da sociedade, no 
didos nas atribui0es específicas de cada um dos 
res; 

OU 

compre en 

Direto 

III"--assinar com um.dos Diretores ou isoladamente, convenios, a 
justes ou acordos de interesse da gompanhia, bem como apro 

var.previamente, todos os atos e documentos que envolvam 
• responsabilidade financeirasda CODEMAT. 

• • 

PM e 
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IV - apresentar anualmente AsSembl4ia Geral o Relat6rio das 

. atividades da Companhia; 

orientar, coordenar e dirigir os trabalhos-da CODEMAT; 
w•• 

VI - baixar instrug6es, normas e ordens de serviço, ouvindo_ o 

-------- Diretor da Area, aprovar previamente todos os atos de con 
_ 

trata0es, demissOes, reclassificagOes e transfertncias de 

empregados da Cia. 

• . 
'AL-tt'e 33Y- Compete no Diretor Superintendente: 

• 

- Assinart -com o Wreto.: Presidente; 

acordos de interesse da COinpanhia; 
• • 

convenios, ajustes ou 
- 

11 - cumprir e fazer cumprir as decis6es da Diretoria; 

substituir-o Diretor Presidente em seus impedimentos even 

tuais e represent6-lo quando se fizer necess6rio; 

XV-•  assinar, juntamente com o Diretor Administrativo Financei 

ro e na sua ausência com o Diretor de OperagOes, todos os 

documentos que envolvam responsabilidades financeiras da 

Companhia; 

- propor 1 Diretoria a criag'go de 6rgaos, 
• 
atendida a conveniencia do serviço; 

S. 

cargos, e fung36s 

"VI - relacionar-se cbm entidades promotoras de desenvolvimento; 

• 
VII - desenvolver os setviços de regularizaç'go filndi4La; afetos 

•, 

J. 

de outras tdrefal:. delegadas pelo colcgiado. 

a esta Cia; 

VIII - incumbir-se 

Arty 342- tompete ao Diretor de Operac3es: 

OVA 

- dirigie, orientar, coordenar 

, ,tores t4cnicos da Companhia; 

• • 

1!) 

e supervisionar todos os se 

-'solicitar aos demais Diretores as providencias que riZo 

sejam 41e sua. alçada e necesg6rias ao bom andamento. dos 

trabalhos 

indicar ao Diretor Administrativo Financeiro, os servido 

res que deverZo ser designados para as fungOes de chefia 

doa setores que lhe forem subordinados, bem como a dispen 

sa dos mesmos; 

4.11.011/••••••••••••••0. IMI.VAIN•IffaIr••••••••••11. 
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XV- substituir outros Diretores quando for designado, 

Diretor Presidente; . 

pelo 

i f 

V elaborar, anualmente, o reiat6rio t6cnico da. Empresa; 

VI.- assinar com o Diretor Presidente; convênios, ajustes e a 

cordos e isOladamentet documntos que envolvam responsabi 

-lidade técnica; 

VII - assinar, em conjunto com outro Diretor, documentos quo on 

volvam respo• nsabilidade financeira, na ausência do Diretor 

Superintendente e/ou do Diretor Administrativo FinanceiIo; 

VIII colabOrar na elaboragZo da proposta orgamentg.ria da 

panhia; • • 

'• IX - cumprir e fazer cumprir as decisZtes da Diretoria; 
• 

Com 

- baixar instrug6es, ordens e normaa -de serviço, relativos 

• a sua Area; 
• 

'XI - propor medidas e providências em apoio aos programas de (.12 

- sem;olvimento municipal;. 

XII - organizar os servigós de.acompanhamnto e fiscalizagZo Ls 

atividades da .empresa; 

XIII - propor medidas-e providencias na execuç'Ao de programs 

peciais; 

XIV -.propor medidas e providencias com referencia a projetos de 

desenvolvimento regionál. 

Axt2 352- Compete ao Diretor Administrativo Financeiro: 
S.

I - dirigir, coordenar, 

sob sua direçê..o; 

• 

orientai o supervisionar os setores 

II - assinar icom o. Diretor Presidente, convênios, ajustes, acor 

. dos e documentos que envolvam 'responsabilidade patrimonial 

da Empresa; assinar com o Diretor Superintendente e/ou Di 

retor de OperaOes, doCumentos.que envolvam responsabilida 

•de financeira; 

III - solicitar aos demais Diretores as providencias que sejam 

.de sua alçada e necessArias ao bom andamento dos traba1lk2::; 

IV- designar e dispensar os servidores de fungo gratificada 

. t •••••••now arm 

OljN:1 
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S. 

dos setores que lhes sZ6 subordinados 
submetendo ao "referendum" 

dos Outros Diretores os demais casos; 

• V - admitir e dispensar 
empregados,administrativatuente 

VI -conceder ferias, licenças, vantAgens e 
indenizaçOes aos servido 

res da Companhia; 

VIX -substituir outros Diretores quando for 
designado pelo Presidente; 

• . . 

VIII - elaborar a proposta orgamentária da Companhia; 

. • 

.••• 

_or 

. . .'.. • • •• 

4.-
," . • 

- baixar instruOes, normas ordens de serviço relativas a 

- ' 
rea; ' 

,4•4“4A,Ae.,c7 A elmr,l-c.c.:n. 

• 

sua • 

• XI .executar todas as"demais atribui0es que lhe forem cometidas e 
es 

. pecIficamente as relativas Is áreas financeira e de patrimenio; 

XIX - propor a" Diretoria a criagao de ergZos, cargos e funOes, atendi .

da a conveniencia do .serviço;'bpm como o.plano de admissZo, remu 

neraZo-e promoç'áo' dos servidores da Cia; 

XIII - revere atualizar os procedimentos administrativos da Cia, atuali 
• 

zando o Regimento Interno; compatibilizando-o com c• Estatuto; 
, 

• 
XIV - propor medidas para treinamento e assistência ao servidor. 

••••• • 

• 

INVESTIDURA 

3. 
J. 

* Axt 36(e- Os Conselheiros e Diretores. serZo investidos no S seus cargos mediante 

assinatura de .Termo de Posse no Livro de Atas▪ de Conselho de 

! 

1 
§ tisiICO•- Se o Termo, no for assinado nos 30 (trinta) dii:s seguintes I nomea 

00, esta tornar-e-4 sem efeito, salvo justificagá̂o aceita polo Con 

selho de Administragao. 

Adminis 

.s.SUBSTITUICNO E TÉRMINO DA Gf:S7110 

•Axte 372- No casd de vacancia do cargo de Conselho, o substituto' será 

pelos Conselheiros remanescentes e sdrvirá at a primeira 

Geral. Se ocorrer vacancia da maioria dos cargos 

nome do 

Ansemb14ia 

a Assembleia Geral 

será convocada para pLcceder a nova eleigao (Art. 15.0 da Lei ne 
6.404 

a 
• f / 41 REVIS40- / / - F.DICZO 
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oti4 

1 2 - No caso de vacância de todos os cargos .do Conselho de Administragao 
_ 

compete 'a Diretoria convocar.a A'ssernb14ia Geral. _ . 

§.22 - No caso de vacância de todos os cargos da' Diretoria, compete ao Con 

'colho Fiscal, se em funcionamento, ou a qualquer acionista, convocar 

AmIln.r.4^ t romrcac;ntanYm An ' *_ 

praticar, at a realizagao da Assembleia Geral, os.atos. urgentes de 

.administragZo da Companhia: 
• . 

• 

• . 
• 

- . 
RENONCIA. 

. . 
1xt2 382- A rendncia do administrador.torna-se eficaz, em relagao I Companhia, 

desde el momento em que lhe fór entregue a comunicagZo escrita do re 

nunciante e em relagao a terceiros.de boa fe, ap6s'arquivamento no 

. • • 

• 

• 

• 
registro do com6rcio e publicagao, que poderao ser promovidos pelo 

• • 
renunciante. 

• 

-REMUNERACnO 

- - 
Axt 392- A,Assembleia Geral fixarg o'montante global ou indivldual da remunera 

00 dos membros dos Conselhos de Administragao e Fiscal, tendo em con 

tp suas responsabilidades, o tempo dedicado Is suas fungOes, sua com 

; 
:• 

' 

petencia e reputagao profissional e o valor dos serviços no mercado, 

cabendo ao Censelho de Administragao fixar a 
- 
da Diretoria. 

. . 

remuneragao dos membros 

J.:- • 

RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES 

/1.rt2 402- 0' A.dministrador nao pesSoalmente responsSvel pelas obrigagOes que 

contrair em nome da sociedade'e em virtude de ato regular de gesta); 

responde poiem, civilmente, pelos prejuízos que causer, quando 

ceder: 

pro 

- dentro de suas atribui0es ou poderes, com culpa ou dolo; 

II - com violagao da Lei ou do Estatuto. 

rrsl,- ?—

.
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0 administrador no .e respons4vel pr atos ilícitos de 

-outros adminiStradores, salv6 se com eles for conivente, se 
• 

negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo-conhecimen 

to, deixar de agir para impedir sup pretica:-
_ - 

:05 administradores sZo solidariamente respons!weis pelos 

prejuízos causados em virtude do no cumprimento dos_ deve 

res.impostos por Lei, para. assegurar o funcionamento nor 

_mal da Companhia•ainde que, pelo -Estatuto, tais deveres 
e' • 

no Caibam a todos eles. 

• 
• 

, P1TULO - VII 

• 
- • 
DA.• ASSEMBLtIA GERAL 

• -, . . 
'Art9 412- A. AssemLleia Geral 4 a-reuniZo dos acionistas convocados e instalada, 

AxtF 422-

• • 

na forma da Lei e do Estatuto. 

, • 
Assembleia Geraltem'poderes para resolver todos os negOcios da so 

.ciedade e para tomar as decis6es que julgar conveniente e a sua 
" 

ca e ao desenvolvimento de sua$ operag6es. 
. . . 

defe 

Axt2 432. A Assembleia Geral Ordin4ria realizar-se-4 at a primeira quinzena de 

abril de cada ano em local, dia e hora previamente fixados pela Dire 

tona e terá por fim: a) a apreciaço do relaterio e o exame das 

• contas e balanço da Diretoria, bem corno do parecer do Conselho Fiscal 

deliberando sobre os mesmos;' b) a eleigao anual dos membros do 

'selho Fiscal e do Conselho, de Administraç"go quando for o caso; c) 

Con 

fi 

xagZo da remuneragZo dos componentes do Conselho de Administragao e 

do Conselho Fiscal. 

Axt2 442- Um ins pelo menos, antes da data fixada para a realizagZo da Assemb16 

ia Geral Ordineria,.a Diretoria fare comunicado por andncios publica-

dos na forma da Lei que se acham 1 disposigZo dos acionistas: 
• . • 

a) o relaterio da Diretoria, sobre a marcha &Ss neg6cios sociais do 

•exercfcio findo e os principais fatos administrativos; 

b) tOpia do balanço e cdpia da conta de Lucros e Perdas; 

C) parecer do Conselho Fiscal. 

o 
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• 

§ ONICO - Ate cinco dias antes, no máximo, do dia marcado para a realizaçao da 

Assembleia Geral, sera° publicados no Orgao Oficial do Estado ou em 

outro 6rg•áo de grande circulagao, o relatOrio da Diretoria, balanço e 

a_conta Lucros e Perdas e o parecer do Conselho Fiscal.--
f 

Arte 452- A. Assembleia Geral Extraordinária reunir-se--a a qualquer tempo, .para 

quaisquer fins que na.ó os apontado .no Axt2 442 e poderá tambem ser 

• • - 

a) pelh Diretoria no caso previsto pelo § 12 do.Art2 372; 

b) pelo Conselho.Fiscal, nos casos previstos no n2 V do Axt2 1632 da 

•Lei 6.404/76; 

convocada: 

'c) pelos acionistas 

t.. 
• 

nos casos previstos em Lei. 
• 

Arte 462-.A. convocaçao da Assembleia Geral far-se-4 pela • imprensa mediante con 

vites ou andncios publicados por 03 (txes) vezes no mlnimo. os . con 

vitas, ainda que sumariamente, omencionaro a ordem do dia da Assemble 

▪ ia, o local, dia e hora da reuniao. 

Axt2 472- Entre o dia da primeira publicaçao do andncio da convocaçao e o da 

xealizaçao da Assembleia .Geral, medira o prazo de 08 (oito) dias, no 

mínimo para a la convocagZo e o de 05 (cinco) dias para as convoca 

Oes posteriores. 

• 

Arte 482- kessalvadas as exceçOes previstas em Lei, &Assembleia Geral 
• 

la-se, em primeira convocaçao com a presença de •a cionistas com 

to a voto que represente, no mínimo 1/4▪ (um quarto) do capital 
• • 

al. 

insta 

direi 

soci 

Arte 492- As pessoas presentes 1 Assembleia Geral deverao provar sua qualidade 

de acionista. 

4 " 

.§ ONICO - 0 acionista poderá.ser representado na Assembleia Geral, por procura 

dor.ou credenciado, que seja acionista, administrador da Companhia ou 

Art 9 502- As Assembleias Gerais serZo presididas pelo Acionista Majoritário da. 

Companhia ou seu representante legal e secretariados pela Secretária 

do Conselho de AdministragZo. • 

OU hi 
o 
- EDICTO 

o 
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DO CONSELHO FISCAL 
• 

Axt2 552- A Companhia ter a uni Conselho Fiscal composto de 'tres membros e 

suplentes, eleitos 'anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, 

nistas ou no, residentes .no pais sendo.permitida a reeleigZo. 

.• 

CODEMAT •••••••••••••••••••••••••• 
FOLHA 0117

Art2 512- Az deliberaçOes da Assembleia Geral, ressalvadas as exceçOes previs 

' tas na Lei,'serao tomadas por maioria absoluta de votos, no se com 

putando os votos em branco. 

Art2'522- A. Ata dos trabalhos e resolugOes da Assembleia Geral serao lavradas , 

cm Aivro pr6prio, assinadas pelos membros da mesa e pelos acionistas 

que a ela tenham comparecido. 

üNICO - Para validade da Ata 6 suficiente a assinatura de tantos dales quan . , 

Axt2

. • • • • • . - . 

tos constituirem por seus votos 'a maioria necess4ria para as 

96es tomadas pela Assembleia. Da ata extrair-se-4 certidaes . • . • — 
• pias autenticas para os fins legais. 

532- Ate trinta dias no maxim° ap6s a reliniZo 

• 

da Assembleia Geral a Ata 

respectiva devera ser publicada no.6rgZo Oficial do Estado. 

delibera 

c6 OU 

Axt2 542- A. Assembleia Geral Extraordinaria, que tiver por objeto a refoima do 
• 

Estatuto ou aumento do capital, somente se instalara em .primeira • ou 

em segunda -convocagao com a presença dos acionistas que representem, 

2/3 (dois terços) no minim°, do capital, com direito de voto, insta 

lando-se, todavia, em segunda, com qualquer ndmero. 

.'7'CAPfTULO . - VIII 

: 

tres 

acio 

A 

remuneragZo que aos mesmos competir ser 4 fixada pela mesma Assembl4ia 
que os eleger. q. 

Axt2 562- Compete ao Conselho Fiscal desempenhar todas as incumbtncias que lhe 

ego conferidas pela legislagao especifica. 
. . 

Art 572- Participara do Conselho Fiscal, pelo menos um Bacharel em Ciências On 

tabeis ou que tenha exercido por prazo mínimo de 03 (tres) anos 

cargo de Administrador de Empresa ou Cons,lheiro Fiscal, conforme Lei 

6.401/76. 
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ONICO No podem 'ser eleitos para o. Conselho Fiscal os.emprog,ados :'ccicda 

de, oeparentes dos Diretores at4 o 32 grau e os que 6-e- achf.rc.-1 ip 

didos nas oondigOes previstas nos § 22, do Arty 162 da Lei 6.404/76. 

CAPfTULO 
_ - 

DOS DALJs.NÇOS 

Ix 

nnr LIVROS • 

• 

Art2 582- 0 Balanço Geral ser 6 levantado no fim de cada exercício social aos 31 
• dies do m'es de dezembro, procedendo-se 'a verificagao dos.lucrcs ou 

• 
. prejulzos. Esses balanços sei•ao assinados pela Diretoria. 

• 

-Axt2 592- A demonstragao da éonti Lucros e Perdas que acompanharg o balanço dc 

ver obedecer as disposiOes -legais constantes aos artigos 178 e 179 

• 
Art2 602- Aldm dos livros oiDrigat6rios auxiliares terá a 

seguintes: 

1.- Registro de Ai;:ies Nominativas; 

Registro de Transferencia .de AgOes Nominativas; 

-Atas das Assemblaas derais; 
. . 

Presença dos Acionistas; 

-.Atas das Reuni6es da Diretoria; 

- Atas e Pareceres do Conselho Fiscal; 

- Livros de AOes Endossgveis; 

Companhia mais os 

- Atas.de.reunib'es do Conselho de Administragao; 

• Livro de Posse; 

Presença de Conselheiros. 

DOS LUCROS 

2 EDicZo 
rat ki / / o 
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yeel, 

• 

' 

Axt2 612-. Dos luvros liquido apurados anualmente serao deduzidos: 

• a) una quota de 5% (cinco por cento) para o fundo 
de reperva legal pa 

ra assegurar a integridade do capital; 

b)- uma quota para distribuigao'de dividendos at4 o mSximo dc 15 (quin 

ze por cento) a.a sobre o capital, que a Assemblóia Geral .estabe 

lecer4 a forMa de. pagamento em moeda corrente: . - 

c) uma quota de partrcipag'5o do empregado, a critório da Diretoria 

por,merecimento, eficiência e outros, at4 o limite de 10% (dez .por 

cento); 
• 

.d) uma quota de 3% (tt:es por cento). a ser distribuído 'a Diretoria des 

-de que seja distribuido aos acionistas um dividendo a razao de 

(seis por cento) a.a no mfnimo.' 
• 

- 
.Art2 622- Após feitas as dedugOes do Artigo anterior, o restante do lucro liqui 

• 
. do serS levado a cródito da conta "Lucros em Suspenso". 

CAP fTULO 

.DISPOSICpES GERAIS 

Art 632- Anualmente ser 4 encaminhado ao Governador relatório da administraçao .

5 
da Companhia. 

• 

Axt2 642-.Em caso.de dissolugZo, o acervo da CODEMAT reve2ter4 ao patrim5nio do 

Estado, depbiS de atendidas as exigências da 1eyisla0o especifica 

: que rege as sociedades por agOes. • 

• 

- APROVAPO NO MA • 16-DE SETEKEIRO:DE.196.6. 

* * * 
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I 
DA SOCIEDADE E SEUS PINS 

Art. 10 - A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, constituída na forma dos artigos 10 e 19, da Lei NQ 2.626, de 07 de julho de 1.966, é uma Sociedade Anônima de Economia Mista, regida pelas normas baixadas por este Estatuto e pelas disposições da Lei das Sociedades por Ações. 

Art. 20 - A Companhia i sucessora da Comissão de Desen 
volvimento do Estado de Mato Grosso (Dec. 486, de 29/12/67), caben do-lhe manter os compromissos anteriormente assumidos pelo Governo na promoção de programa de desenvolvimento do Estado de Mato Grosso. 

Art. 3Q - A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT tem como principal objetivo a incrementagio do desenvolvimento socio-econanico do Estado, podendo para esse fim: 

I - promover a ocupação e o aproveitamento econômico 
dos espaços vazios do território estadual; 

II - realizar estudos de identificac5o das potencialida 
des econOmicas do Estado; 

III - determinar regiões e atividades priorit5rias para 
investimentos dentro da política de desenvolvimen 
to estadual; 

IV - elaborar, implantar e/ou financiar projetos desti 
nacilos a impulsionar o desenvolvimento sócio-econ8 
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v - 

mico de Mato Grosso; 

investimentos Orivados; 

VI - realizar convinios, acordos e ajustes com entida des públicas e privadas; 

VII - atuar como repassadora de recursos 
provenientes de 

fundos do Governo Federal e gerir os fundos de de 
senvolvimento do Estado;. 

VIII - captar recursos financeiros estaduais, 
federais, 

estrangeiros e 
internacionais, conforme legislação Vigente; 

-03-

viabilizar 

IX - participar do Sistema Estadual de apoio financeiro ao 
desenvolvimento; 

X - promover medidas que visem a formação e o aperfei goamento de recursos humanos; 

X1 - alienar, através de licitação pública, áreas desta nadas a implantação de projetos de 
colonização, 

agropecu5ria5, 
agroindustriais ou correlatas; 

XII - promover, acompanhar, fiscalizar e avaliar proje tos de colonizacio nos limites de sua 
competencia; 

XIII - fornecer subsídios para o programa estadual de in 
vestimento em 

infra-estrutura econômica e social nas áreas de ocupação e expansão de fronteira agri cola; 

XIV - promoVer o 
desenvolvimento regional e 

municipal, exercendo atividades correlatas; 
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XV - promover e desenvolver, direta ou indiretamente 

atividades agropecuirias, industriais e comerciais, 
com finalidade luCraltiva ou não; 

XVI - atuar como prestadora de serviços tanto na área es 
tadual como municipal. 

Art. 40 - A CODEMAT atuará no mercado financeiro na co 
locação de títulos de crédito e letras de câmbio, constituindo pa 
ra isso empresa subsidiária. 

nado. 

CAPITULO II 

DO PRAZO E SEDE 

Art. 50 - 0 prazo de duração da Companhia i indetermi 

Art. 60 - A Companhia terá sede e foro na cidade de 
Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, com endereço provisório 
no Centro Politico Administrativo, podendo, no entanto, se necessi 
rio, abrir escritório em outras cidades do Estado ou fora delelbem 
como credenciar -representantes. 

CAPITULO III 
DO CAPITAL E DAS ACOES 

Art. 70 - 0 Capital Social é de CR$ 
2.270.000.000,00 (dois bilhões e duzentos e setenta milhões de cruzeiros reais), di

vidido em 469.993 
(quatrocentas e sessenta e nove, novecentos e no

venta e tees) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nomi

nal 

S 10 -O Estadoparticipa no Capital corn_ 51% (cinquen ta e um pot cento), no minim, devendo diretamente ou por interme dio de entidades e sob o seu controle, manter sua participação 
jorit5ria no Capital Social da Companhia de Desenvolvimento do 

Ma_ 

Es tado de Mato Grosso - CODEMAT, assegurando, em todos os aumentos 
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categoria; 

Financeiro. 

cab; 

do Capital Social uma subscrição minima de 51% (cinquenta e um por 
cento) de ações com direito a voto. 

S 20 - A Companhia, de acordo com a deliberação da 
Assembleia Geral, poderá aumentar o seu capital mediante subscri cão de novas ações ou bonificações aos acionistas, pela distribui Ca-0 eventual de reservas acumuladas, incorporação de bens, disponi bilidades e pela reavaliação do ativo decorrente da atualização pe la correção monetária nos termos da Lei NQ 4.357/64. 

Art. 80 - 0 valor das elates subscritas será pago em prestações mensais de 10% (dez por cento), sendo que a primeira de ve ser cumprida no ato de subscrição e as demais nas datas fixadas pela Diretoria, respeitando-se sempre de uma para outra chamada, o intervalo mínimo de 30 (trinta) dias. 

Art. 90 - A ação é indivisível em relação a sociedade. 
Art. 10 - As ações ou seus títulos 

representativos rio escritos em vernáculo e conterão os seguintes requisitos: 
a) denominação da Companhia, sua sede e prazo de 

se 

dura 

b) a cifra representativa do capital social e o número de ações em que se divide; 

C) o número de ordem de ação, o seu valor nominal e a 

d) as assinaturas do Diretor Presidente e do Diretor 

CAPITULO IV 
DOS ACIONISTAS 
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r 

It • 

Art. 11 - Serio acionistas da Companhia: 

I - o Estado de Mato Grosso; 

II - pessoas físicas; 

III - pessoas jurídicas de direito público ou privado. ' 

Parágrafo Onico - 0 acionista só poderá ser representa do nas Assembleias, mediante outorga de procuração com poderes es peciais, determinando a hora e local da reunião, devendo o instru mento ser depositado na sede ou em outro local indicado pela Compa nhia ate a véspera do dia marcado para a reuniio. 

CAPITULO V 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 12 - Sao Orgios da CODEMAT: 

I - de deliberação: Assembléia Geral; 

II - de fiscalização: Conselho Fiscal; 

III - de administragão: 

1) Conselho de 
Administragão; 

2) Diretoria; 

a) órgão de 
assessoramento; 

b) Org5os executivos. 

Par5grafo Onico - A 
estruturação dos órgãos de adminis tração da Companhia será objeto de Regimento Interno. 

CAPITULO VI 
CONSELHO DE ADMINISTRACX0 E DIRETORIA 

Art. 13 - A Companhia terá um Conselho de 
Administragão 
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• 

composto de no mínimo 05 (três) e no máximo 05 
(cinco)membros,elei 

tos em Assembleia Geral, que deverão ser seus acionistas e uma Di 
retdrii composta de 04 (quatro) Diretores, acionistas ou não. 

Art. 14 - 0 Conselho de Administração é órgão de deli 
beragio colegiada, sendo a representação da Companhia Oritvativados 
Diretores. 

Art. 15 - Os membros do Conselho de Administração se 
rio eleitos em Assembleia Geral e por ela destituiveis a qualquer 
tempo. 

Art. 16 - 0 Conselho de Administração terintimero mLTWo de 03 (três) e máximo de 05 (cinco) membros. 

Art. 17 - Em caso de vacância de cargos de qualquer mem bro do Conselho de Administração, deverá ser convocada Assembleia Geral Extraordinária para eleição de outro elemento que completará o mandato do substituido. 

Art. 18 - 0 mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição de 1/3 (um terço). 

Art. 19 - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos. 

1 1 Art. 20 - 0 Conselho de Administração elaborarfi o seu Regimento Interno. 

COMPETENCIA 

Art. 21 - Compete ao Conselho de 
Administração: 

I - fixar a orientação 4eral dos negócios da Companhia: -

II - eleger e destituir os Diretores da-Companhia Ei I f.4 
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• 

xar-lhes as atribuições, observando o que dispõe 
este Estatuto; 

III - fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar,a qual 
quer tempo, os livros, papeis da Companhia, solici 
tar informação sobre contratin célebrados ou 
vias de celebração, e quaisquer outros atos; 

IV - convocar a Assembleia Geral quando julgar conveni 
ente ou no caso do art. 132 da Lei 6.404, de 15 de 
dezembro de 1.976; 

V - manifestar-se sobre os relatórios da Administração 
e as contas da Diretoria; 

VI - autorizar a alienação de bens do Ativo Permanente, 
a constituigão de anus reais e a prestação de ga 
rantias e obrigações de terceiros; 

VII - escolher e destituir os Auditores 
Independentes,se 

houver. 

Parágrafo Onico - Serão arquivadas no registro do mercio e publicadas, as Atas de Reunião do 
cão que contiverem deliberação destinada a 
te terceiros. 

Conselho de Administra 

produzir efeitos % peran 

DA DIRETORIA - COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA 

Art. 22 - A Diretoria da Empresa será composta por 04 (quatro) Diretores, eleitos e destituiveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, na forma deste Estatutc;. 

Art. 23 - Em caso de vacância de um dos cargos de Dire
I I 
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tor, os remanescentes solicitarão uma reunião do Conselho de Admi 

nistracio, a fim de eleger outro membro que completar, 9 mandato 

do substituído. 

Art. 24 - 0 mandato da Diretoria será de 02 (dois)anos, 

permitida a reeleição. 

Art. 25 - Os membros do Conselho de Administração, até 
o máximo de 1/3 (um terço) poderio ser eleitos para cargos de Dire 
tores. 

Art. 26 - Os cargos de Diretoria sio os seguintes: 01 
(um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Financeiro, 01 (um) Dire 
tor Administrativo e 01 (um) Diretor de Operações. 

S 10 - Os cargos de Diretores só poderão ser exercidos 
por pessoas de reconhecida capacidade profissional e administrati 
va e idoneidade moral comprovada. 

S 20 - Na ausência temporária do Diretor Presidente, 
este será substituido pelo Diretor Financeiro, e na dos demais, ca 
beri ao Presidente a designação do substituto eventual, não deven 
do tal ato recair em pessoas estranhas a Diretoria. 

S 30 - Somente poderão ausentar-se da Companhia, simul 
taneamente, 02 (dois) Diretores. 

Art. 27 - São inelegíveis para os cargos de Administra 
cão da Empresa os legalmente impedidos conforme artigo 147 da Lei 
NO 6.404, de 15/12/76. 

Art. 28 - Não poderão exercrr conjuntamente o cargo de 
_ - Diretor, acionistas que forem entre si - ascendente e descendente, 

sogro e genro, cunhados durante o cunhadio, parentes afins ate o 
I I 

segundo grau cível e sOcios da mesma empresa cipmercial OU industrial. 
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Art. 29 - Compete i Diretoria, alem do que couber por 

força de Lei ou de outros dispositivos destelEstatuto: 

1 
I - gerir os negócios sociais, cumprir e fazer cumprir 

o Estatuto da Companhia, bem como as deliberações 

da Asseml.61éia Geral e do Conselho de Administração, 

instalar os executivos em outras cidades do Estado 

ou fora dele, sempre que a necessidade do serviço 

assim o exigir; 

II - elaborar e manter atualizado o Regimento Interno 

da Companhia; 

III - criar e extinguir órgãos, cargos, funções e fixar 

vencimentos e demais vantagens do pessoal; 

IV - aprovar o programa de atividades da Companhia; 

V - aprovar o orçamento anual e o plano de aplicação 

dos recursos da Companhia; 

VI - apreciar e decidir sobre medidas propostas pôr qual 

quer dos Diretores para o aperfeiçoamento de servi 

cos e soluções de problemas; 

VII - distribuit e aplicar o lucro apurado na forma esta 

belecida neste Estatuto; 

VIII - empregar, no exercício de sua função, o cuidado e 

diligencia que todo homem ativo e probo costuma en 

pregar na administração de seus próprios negócios; 

IX - exercer as atribuiçaes que a Lei e o Estatuto lhe 

conferem para lograr os fins e no interesse da Com 

panhia, satisfeitas ais exigencias do bem público e 
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da função social da Empresa. 

Art. 30 - Compete ao Dtretor Presidente: 

I - representar a Sociedade ativa e passivamente em 

Juizo ou fora dele e em suas relações com tercei 

ros, podendo para tal fim constituir procurador, e 

também delegar aos Diretores Administrativoe Finan 

ceiro essas atribuições; 

convocar e presidir reuniões da Diretoria sempre 

que tenha a tratar assuntos de interesse da socie 

dade, não compreendidos nas atribuições especifi 

cas de cada um dos Diretores; 

III - assinar, em conjunto com os Diretores Administrati 

vo e Financeiro, convénios, ajustes, acordos e ou 

tros documentos que envolvam responsabilidade fi 

nanceira e/ou patrimonial da Empresa, junto aos de 

mais órgãos do Estado, da União, Municipiosequais 

quer entidades públicas ou privadas; 

IV - encaminhar ao Setor competente, relatório anual das 

atividades da Diretoria e o programa de trabalho 

para o exercício seguinte; 

V - apresentar, anualmente, i Assembleia Geral o Rela 

tório das Atividades da Companhia e o programa de 

trabalho para o exercício seguinte; 

VI - autorizar, em conjunto com o Diretor Administrati 
vo 4fodas as contratações, dispensas e transferén 
cias de empregados da Companhia; 

VII - aproa , e cofljunto com o Diretor Financeiro 
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dos os atos e documentos que envolvam responsabili 
dades financeiras da Companhia; 

VIII - indicar, para designação 
i 

e dispensa, os servidores 
para as funções de chefia dos setores que lhe fo 
rem subordinados; 

IX - assinar em conjunto com o Presidente do Conselho
Administração, na condição de representante bacio 
nista majoritário, em conformidade coma legislação 
vigente, documentos que envolvam 

responsabilidade 
da Companhia e do Estado; 

X - delegar competência ao Diretor Administrativo ou 
Financeiro para assinar isoladamente documentos
envolvam responsabilidade financeira da Empresa, 
quando de sua ausência; 

XI - encaminhar ao Setor competente a proposta orgamen 
tária da Diretoria; 

XII - atrair para a Empresa recursos que oportunizem 
Plena realização dos seus objetivos; 

XIII - baixar instruções e normas para a Administração de 
fundos de repasses; 

XIV - gerenciar fundos sob a responsabilidade da Compa 
; nhia 

XV - manter os serviços de Auditoria interna e externa, 
bem como da Assessoria Jurídica; 

XVI - executar todas as denials atribuições que lhe forem 1 cometidas. 
1 
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Art. 31 - Compete ao Diretor Financeiro: 

11 -1 assinar, juntamente com o Diretor Presidente e na 

sua ausência com o Diretor Administiativo, todos 

os documentos que envolvam responsabilidade finan 

ceira da Companhia; 

II - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria; 

III - substituir o Diretor Presidente em seus impediman 

tos eventuais e outros Diretores, quando designado 

pela Presidência da Companhia, no que se fizer ne 

cessirio; 

IV - encaminhar ao Setor competente relatório anual das 

atividades da Diretoria e o programa de trabalho 

para o exercício seguinte; 

V - baixar instruções, normas e ordens de serviço rela 

tivas a sua área; 

VI - indicar para- designação e dispensa os servidores 

para as funções de Chefia dos Setores subordinados 

a sua Diretoria; 

VII - encaminhar ao Setor competente a proposta organen 

tiria anual da Diretoria; 

VIII - executar todas as atribuições inerentes as ativida 

des de interesse da Diretoria. 

Art. 32 - Compete ao Diretor Administrativo: 

I - - assinar com o Diretor Presidente, convênios, - ajus 

tes, contratos, acordos e documentos que envolvam 
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II - cumprir e fazer cFmpr4 as decisões da Diretoria; 

III - substituir outros Diretores em seus impedimentos 

eventuais quando designado pelo Presidente e repre 

senti-los no que se fizer necessário; 

IV - encaminhar ao Setor competente relatório anual das 

atividades da Diretoria e o programa de trabalho 

para o exercício seguinte; 

V - baixar instruções, normas e ordens de serviço rela 

tivas a sua área; 

VI - propor, justificadamente a Diretoria, a criação de 

órgãos, cargos e funções, bem como Planos de Cargos 
e Remuneração dos servidores da Companhia; 

VII - assinar juntamente com o Presidente, contratos de 

trabalho e resciões contratuais; 

VIII gerenciar a movimentação funcional dos servidores; 

Ix - designar os servidores para as funções de Chefia 
dos Setores subordinados a Diretoriaedispensi-los 
quando conveniente; 

X - encaminhar ao Setor competente a proposta orgamen 
tgria anual da Diretoria; 

XI - executar todas as atribuições inerentes as ativida 
des de interesse da Diretoria. 

Art. 33 - Compete ao Diretor de Operações: 
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I - dirigir, orientar, coordenar e supervisionar todos 

os setores técnicos da Companhia, solicitando dos 

demaik Diretóres as providências necessárias a agi 

lizagio e execução dos trabalhos inerentes a sua 

área; 

II - indicar ao Diretor Administrativo, os servidores 

que deverão ser designados para as funções de che 

fia dos setores que lhe forem subordinados, bem co 

mo a dispensa dos mesmos quando necessário; 

III - substituir outros Diretores em seus impedimentos 

eventuais, quando designado pelo Presidente, repre 

sentando-os no que se fizer necessário; 

IV - elaborar anualmente, o relatório técnico da Empresa; 

V - assinar com o Diretor Presidente, convenios, ajus 

tes, acordos e documentos que envolvam responsabi 

lidade técnica da Empresa junto aos demais órgãos 

do Estado, da União, dos Municipiosequaisquer ou 

tras entidades públicas ou privadas; 

VI - colaborar na elaboração da proposta orçamentária 

da Companhia; 

VII - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria, 

baixando instruções, ordens e normas da serviço me 

rentes a sua área; 

viii - propor medidas e proviancias de apoio aos progra 
mas de desenvolvimento do Estado:e dos Municipios; 

Ix - organizar os serviços de acompanhmento e fiscali _ _ 
zag5o das atividades da Empresa. 
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INVESTIDURA 

Art. 34 - Os Conselheiros e Diretores serão investidos 
nos seus Cargos medlantf assinatura de Termo de Posse no Livro de 
Atas do Conselho de Administração. 

Parágrafo Onico - Se o Termo não for assinado nos 30 
(trinta) dias seguintes i nomeação, esta tornar-se-á sem efeito, 
salvo justificação aceita pelo Conselho de Administração. 

SUBSTITUIÇÃO E TERMINO DA GESTAO 

Art. 35 - No caso da vacância de cargo do Conselho, o 
substituto será nomeado pelos Conselheiros remanescentes e servirá 
ate a primeira Assembleia Geral. Se ocorrer vacância da maioria 
dos cargos, a Assembleia Geral será convocada para proceder a nova 
eleição (art. 150 da Lei NQ 6.404/76). 

S 10 - No caso de vacância de todos os cargos do Conse 
lho de Administração, compete a Diretoria convocar a Assembleia Ge 
ral. 

S 20 - No caso de vacancia de todos os cargos da Dire 
tona, compete ao Conselho Fiscal, se em funcionamento, ou a qual 
quer acionista, convocar a Assembleia Geral, devendo o representan 
te de maior número de ações praticar, ate a realização da 
bleia Geral, os atos urgentes de administração da Companhia. 

RENONcia 

Assem 

Art. 36 - A renúncia do administrador torna-se eficaz, 
em relação a Companhia, desde o momento em que lhe for entregue a 
comunicagio escrita do renunciante e em relação a terceiros de boa 
fé, após arquivamento no registro do comercio e publicagiouAile po 
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derio ser promovidos pelo renunciante (art. 151, Lei 6.404/76). 

REMUNERAÇÃO 

Art. 37 - A Assembléia Geral 

ou individual da remuneração dos membros 

fixará o montante global 

do Conselho de Administra 

cão e do Conselho Fiscal, tendo em conta suas responsabilidade, o 
tempo dedicado is suas funções, competência e reputação profis 

sional e o valor dos serviços no mercado (art. 152, Lei 6.404/76), 
cabendo ao Conselho de Administração fixar a remuneração dos 
bros da Diretoria. 

sua 

RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES 

roem 

Art. 38 - 0 Administrador não é pessoalmente responsi 
vel pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e em virtu 
de de ato regular de gestic), respondendo, porem, civilmente, pelos 
prejuízos que causar, quando proceder: 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa 
ou dolo; 

II - com violação da Lei ou do Estatuto. 

S 10 - 0 Administrador não é responsável por atos ill 
citos de outros administradores, salvo se com eles for conivente, 
se negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, 
deixar de agir para impedir sua prática. 

S 20 - Os administradores são solidariamente responsi 
veis pelos prejuízos causados em virtude do não cumprimento dos de 
veres impostos por Lei para assegurar o funcionamento normal da 
Companhia ainda que, pelo Estatuto, tais deveres não caibam a todos 
eles. 
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Art. 39 - A Assembleia Geral é a reunião dos acionis 

tas convocados, instalada, na forma da Lei e do Estatuto. 

Art. 40 - A Assembleia Geral tem poderes para resolver 
todos os negócios da sociedade e para tomar as decisões que julgar 
convenientes a sua defesa e ao desenvolvimento de suas operagóes 
(art. 121, Lei NO 6.404/76). 

Art. 41 - A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-i 
até a primeira quinzena de abril de cada ano, em local, dia e hora 
previamente fixados pela Diretoria e terá por fim: 

a) a apreciação do relatório e o exame das contas e ba 
lanço da Diretoria, bem como do parecer do Conselho Fiscal delibe 
rando sobre os mesmos; 

b) a eleição dos membros do Conselho Fiscal e do Conse 
lho de Administração, quando for o caso; 

C) fixação da remuneração dos componentes do Conselho 
de Administração e do Conselho Fiscal, nos termos da Lei NO 6.404/ 
76 (arts. 132 e 162, S 30). 

Art. 42 - Um mês pelo menbs, antes da ata fixada para 
a realização da Assembleia Geral Ordinária, a Diretoria fará comu 
nicagão por anúncios publicados na forma da Lei que se acham a dis 
posição dos acionistas (art. 133, Lei NO 6.404/76): 

a) o relatório da Diretoria sobre a marcha dos negócios 
sociais do exercício findo e os principais fatos adminitrativos; 

h) cópia do balanço e cópia da conta de Lucros e Per 
das; 
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1 • 

C) parecer do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - Ate cinco dias antes, no miximaL da 

data marcada para a realização da Assembleia Geral, serio publica 

dos pela Imprensa Oficial do Estado ou em outro jornal de grande 

circulação, o relatório da Diretoria, balanços e conta Lucros e 

Perdas e o parecer do Conselho Fiscal. 

Art. 43 - A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-
á a qualquer tempo, para quaisquer fins que não os apontados no ar 
tigo 46 e poderá também ser convocada: 

a) pela Diretoria, no caso previsto pelo S 1Q do arti 
go 38 da Lei NQ 6.404/76; 

b) pelo Conselho Fiscal, nos casos previstos no item V 
do art. 163, da Lei No 6.404/76; 

C) pelos acionistas, nos casos previstos em Lei. 

Art. 44 - A convocação da Assembleia Geral far-se-á pe 
la imprensa, mediante convites ou anúncios publicados por 3 (três) 
vezes no mínimo. Os convites, ainda que sumariamente, mencionarão 
a ordem do dia da Assembleia, o local, dia e hora da reunião. 

Art. 45 - A Assembleia Geral, em primeira convocação, 

instalar-se-á, no mínimo 08 (oito) dias após a data da primeira pu 
blicagão do anúncio. Para as convocações posteriores, o prazo será 
de 05 (cinco) dias. 

Art. 46 - Ressalvadas as exceções previstas em Lei, a 
Assembleia Geral instala-se, em primeira convocação com a presença 
de acionistas com direito a voto que represe4 , no minim), 1/4 (um 
quarto) do capital social. 

Art 47 - AS pessoas presentes a AssLmbjléia Geral deve 
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ráo provar sua qualidade de acionista. 

Parágrafo Único - 0 acionista poderá iser representado 

na Assembléia Geral, por procurador devidamente habilitado. Os mem 

bros da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho Fia 

cal e seus suplentes não poderio ser procuradores ou representan 

tes dos acionistas na Assembléia Geral. 

Art. 48 - A Assembleia Geral será presidida pelo Acio 
nista Majoritário da Companhia ou seu representante legal e secre 
tarjado pela Secretária do Conselho de Administração. 

Art. 49 - As deliberações da Assembléia Geral, ressal 
vadas as exceções previstas em Lei, serio tomadas por maioria abso 
luta de votos, não se computando os votos em branco. 

Art. 50 - A Ata dos trabalhos e resoluções da Assem 
bleia Geral serio lavradas, em livro próprio, assinadas pelos mem 
bros da mesa e pelos acionistas que a ela tenham comparecido. 

Parágrafo Único - Para validade da Ata é suficiente a-
assinatura de tantos deles quantos constituírem por seus votos a 
maioria necessária para as deliberações tomadas pela Assembléia Da 
Ata serão extraídas certidões (cópias autênticas) para os fins le 
gals. 

k 

Art. 51 - Ate trinta dias no máximo, após a reunião da 
Assembleia Geral, a Ata respectiva deverá ser publicada no órgão 
oficial do Estado. 

Art. 52 - A Assembleia Geral Extraordinária que tiver 
por objeto a -reforma _do Estatuto oulaumento -do capital, somente se --r 

-jnstalari em primeira ou em segunda cOnvocagáo com a presença dos 
acionistas que representem 2/3 (doislterços) no mínimo, do capital, 
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com direito a voto, instalando-se, todavia, em segunda, com qual 

quer número. 

CAPITULO VIII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 53 - A 6ompanhia terá um Conselho Fiscal composto 

de três membros e três suplentes, eleitos anualmente pela Assem 

bléia Geral Ordinária, acionistas ou não, residentes no pais, sen 

do permitida a reeleição. A remuneração que aos mesmos competir se 
ri fixada pela mesma Assembléia que os eleger (arts. 161, 162, 

S 3Q da Lei NQ 6.404/76). 

Art. 54 - Compete ao Conselho Fiscal desempenhar todas 

as incumbências que lhe sio conferidas pela legislação especifica 

(artigo 163 da Lei NQ 6.404/76). 

Art. 55 - Participará do Conselho Fiscal, pelo menos 
um Bacharel em Ciências Contábeis ou que tenha exercido por prazo 

mínimo de 03 (três) anos, cargo de Administrador de Empresa ou Con 

selheiro Fiscal, conforme Lei NQ 6.404/76. 

Parágrafo Onico - Não podem ser eleitos para o Conse 
lho Fiscal os empregados da Sociedade, os parentes dos Diretores 
ate o 3Q grau, e os clue se acharem impedidos nas condições previs 1 

tas no s 2Q, do art. 162 da Lei NQ 6.404/76. 

CAPITULO IX 

DOS BALANÇOS E DOS LIVROS 

Art. 56 - O Ballanço Geral será levantado no fim decada 

exercício social, aos trinta e um dias do més de dezembro, proce 
dendo-se a verificaç5o dos tucros ou prejuízos. Esses balanços 1 se 
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rão assinados pela Diretoria. 

Art. 57 - A demontração da conta Lucros 

acompanhará o balanço deverá obedecer as disposições 

tantes dos artigos 178 e 179 da Lei NQ 6.404/76. 

e Perdas que 

legais cons 

Mt. 58 - Alem dos livros obrigatórios e auxiliares te 

ri a Companhia mais os seguintes: 

1) Registro de Ações Nominativas; 

2) Registro de Transferência de Ações Nominativas; 

3) Atas das Assembléias Gerais; 

4) Presença dos Acionistas; 

5) Atas das Reuniões da Diretoria; 

6) Atas e Pareceres do Conselho Fiscal; 

7) Livros de Ações Endossáveis; 

8) Atas de Reuniões do Conselho de Administração; 

9) Livro de Posse; 

10) Presença de Conselheiros. 

CAPITULO X 

DOS LUCROS 

1 

Art. 59 - Dos lucros líquidos apurados anualmente se 

rao deduzidos: 

a) uma quota de 5% (cinco por cento) para o Fundo de 

Reserva Legal, para assegurar a integridade do capital; 

b) uma quota para distribuição de dividendos ate o mi 

ximo de 15% (quinze por cento) a.-a. sobre o capital, cuja forma de 

I pagamento em moda corrente, será estabelecida pela Assembleia Ge 

ral; 
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I.

te de 10% (dez por cento) por merecimento, 

critério da Diretoria; 

que 

C) uma quota de participação ao empregado, ate o limi 

eficiência e outros, a 

desde 
seja distribuído aos acionistas um dividendo a razão de 6% (seis 

d) uma quota de 3% (três 

por cento) a.a., no mínimo. 

por cento) a Diretoria, 

Art. 60 - Feitas as deduções do artigo anterior, o res 
tante do lucro liquido será levado a credito da conta "Lucros em 
Suspenso". 

CAPITULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 61 - Anualmente será encaminhado ao Governador do 
Estado relatório da administração da Companhia. 

Art. 62 - Em caso de dissolução, o acervo da Companhia 
reverterá ao patrimônio do Estado, depois de atendidas as exigen 
cias da legislação especifica, que rege as sociedades por ações. 


